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A Sua Excelência o Senhor

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Nesta

Senhor prefeito.

Em conformidade com o art. 48 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea b,
inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência os autógrafos dos projetos aprovados, pelo Plenário desta Casa na Sessão
Ordinária de 06 de maio de 2025, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 11/2025: institui o Agosto pela vida e estabelece o dia D
da doação de sangue e cadastro de doadores de medula óssea no município de
Nova Venécia-ES.

2. PROJETO DE LEI N° 14/2025: altera o art.20 da lei n° 3.195, de 30 de janeiro
de 2013, para dispor sobre os cargos efetivos de procurador municipal, revoga
o anexo II da referida lei.

Atenciosamente,
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YitTOR CRElV^SeO MENDONÇA
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Vereador pelo DC Ao: /Q> 9.

para:

despacho do DEL;
1) Recebido para arquivamento.
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